
Município de Mercçdes
Estado do Pararlá

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 084/2026.

Pregão Eletrônico N.' 041/2026.

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Tlanejamento, Administração e

Finanças do Município de Mercedes-PR.

Assunto: Solicitação para realização de sucinta análise e elaboração de Parecer Jurídico

Conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalibade de "Pregão Eletrônico ”,

com o critério de julgamento “ Menor Preço por Item ”, destinddo a “ Contratação de empresa

lara locação de antenas móv,i, Sta,link Mini, com ,q„ipa,„, :.o e suportetris

lo, incluindo plano mensal de int let via satélite \rantir correctividad, \yttínua'e Ira

urban notas durante deslocamentos de veículos ofIciais integrantes dais e riem (ir

de Mercedes/PR com priofidade de contratação 'ALTAota ici

conforme consta no tópico nQ 06 do Documento de Formalização de Demanda (ns.02-05).

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras {lo Governo Fedcra1, para o

desenvolvimento e tramitação dos atos administrativos.

A Fase Preparatória do Pregão Eletrônico em analisd, ao que nos demonstram os

autos apresentados neste caderno licitatório, conforme já recobhecido no Parecer Jurídico

I„iciat (fls.96-117), aparentemente desenvolveu-se de acordo 4om o que preconiza o artigo

3' do Decreto Municipal n. ' 031/2023, com um satisfatório at4ndimento ao disposto do art.

18 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 18. A fase preparatória do processÜ licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibi]izar-se com o plano de contratações anua] de que
trata o inciso VII do caput do art, 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as con$iderações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contrataçãob compreendidos:
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I - A descrição da nçcessidade da contrataç§o fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público 4nvolvido;
11 - /4 definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projefo executivo, conforme o caso;
( )

A Fase Externa do procedimento, iniciada com a conyocação dos interessados via

publicação de Edital, no que diz respeito a Publicidade e Transparência do certame

licitatório, aparentemente atendeu a contento os ditames leéais, eis que houve a estrita
0\

observância do artigo 8' do Decreto Municipal n. ' 033/2023, consoante o art. 54 da Lei

Federal n.'’ 14.133 de 2021. Vejamos o dispositivo legal:

Art. 54. A publicidade do e,dital de licitação se[á realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatÓrio e de seus anexos no Porlal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
( )

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municipal n. ' 175-2023, o Município

de Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacio+aI de Contratações Públicas

(PNCP), d, „,t, qu, t,d„ a, p„,blicaçõe, que deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário o,ncial Eletrônico dá Município de Mercedes-PR

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preconizB o art. 176, parágrafo único,

1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133 de 2021, e no art. 2'’ do DecretoMunicipal n-'’ 175/2023, que

/H-\ trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vintb mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação dest4 Lci, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 70 e no daput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de reatiz,ação da licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o § 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico ofIcial .

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o P 8cP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário ofIcial, as informaçpes que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida + publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão fisica dos documéntos em suas repartições, vedada a

eobrança de qualquer valor 9 salvo o referente a4 fornecimento de edital ou de cópia

de documcntop que não será superior do custo d+ sua reprodução gráfica.

Foi d,vid,mel,t, ,bselvado o prazo mínimo de pa) /}ez dias úteis entre a última
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divulgação do Edital, e a data do inI,io da abc,tu„ da ,essã„ df ap,e„„tação de p„postas ,

lances, previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.' 14. 133 de d02 1, pois a ü&ima publicação

do aviso da licitação ocorreu na data de 23/04/2026 (fl.194), e O início da sessão de abertura

e julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 13/65/2026, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.241-246),

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentaçãb de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação , são do:
( )
II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de lnertor preço
ou de maior desconto, no caso de serviços comÜns e de obras e serviços comuns de

engenharia;
( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, após a publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do certame as empresas listadas io Relatório de Declarações

(fls.238-240), momento em que foi aferido a possiblidadc do 4nquadramento das empresas

licitantes como Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo a usuüuir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' 123/2006-, Lei Complementar Municipal rf

C) 12/2009\ Decreto Municipal 162/2015, e confollne consta no }ópico n' 2.5 do edital .

O T,„,„, de J„lga,„„,t, (fls.241-246), foi expedido no momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela avaliaçãodas propostas de preços e dos

documentos de habilitação que foram apresentadas, também redistraram os acontecimentos da

„„ã, públi„ „,li,,d, „. di, 17/04/2026, atestando assin+, o hígido cumprimetno dos

t,â,„it„ 1,g,i,, „,im „„d,, „ p,op„t„ .f„t,d„ f„,m ,e„Üidas exclusivamente por meio

do sistema eletrônico Çptatafory,la COMPRAS(}oV - Portal de Compras do Governo FederaT) ,

, „sin,d„ p„ mei, d, ,e,tifí„d, digital ,onferido pela Infra9strutura de Chaves Públcias

ICP –B,.,iI, d,„t„, d. p„,, (d,t, , h„á,i.) „t,b,1„id„ no qdital. Quanto ao cumprimento

dos requisitos de habilitação> exigiu-se tamém que as empresas jnteressadas, apresentassem as

devidas declarações e documentos em campo específico dispo[nibilizado no proprio sistema

eletrônico de modo virtual.

Coube ao Pregoeiro avaliar a conformidade das propbstas com as exigênicas do

,dit,1, ,m „g„id,, . P„g,,i„, „,li,,„ , f„, d, lances atra+és da plataforma eletrônica

in-\

/'---\
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empregada, passou-se, então, nos termos do art. 2', inciso I 4, do Dec,eto Municipal n. '

032/2023, e do art. 8- da Lei Federal n. ' 14.133 ,7e 2021 à vdrincdÇão dos documentos de

habilitação apresentados, sendo constatado ao anal, que a 4mpresa licitantc classincada

atendeu aos requisitos exigidos.

Art. 8' A licitação será conduzida por agente dP contratação , pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efeÇivos ou empregados públicos dos

quadros permanentes da Administração Públic4, para tomar decisões, acompanhar
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedinkento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamentp do certame até a homologação

$ 1Q O aÍ,ente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o adente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro

( )

da equipe
( )

À

O presente Caderno Licitatório encontra-se até o momcpto instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica consutti4a:

@

•

•

•

e

e

e

•

•

e

•

•

•

D.F.D. - D„„,me„t„ d, f.rm,lizaçã, de demanda (ds.02-05);

Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.06);

E. T.P. Estudo Técnico Preliminar (fls.07-14);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 15);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.16-26);

Cotação e Planilha Aferição de Preços Médio - (ns. d7);

Certidão de Fé Pública (fls. 28);

T. R. Termo de Referência (fls.29-47);

Certidão de adoção de modelo TR (0.48);

Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Inst. Cbmplcm. (ns.49);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexob (ns. 50-84);

C,rtidão d, ad,çã, de m,d,1, de mi„,ut, d, ,dital (n.85);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.86);

/--\
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•

•

Oficio 085/2026 ao Exmo. Sr. Prefeito 9 Fonte Recu]sos (fls.87);

Portaria 854/2025, designação do Pregoeil.o e EquipG de Apoio (fl.88);

Lista de Veriücação da Regularidade Processual (fly.89-95);

Parecer JuHdico Inicial (fls. 96-117);

Parec.r 11' 048-2026, autorização do Exmo. s,. P„f4it, (n,.118);

Edital d, P„bli„çã. PREGÃo ELETRÔNIco (n,.Í19_188);

Relação dc Itens (ns. 189);

Aviso de Licitação PNCP (ns. 190);

Extrato de Edital (fls.191);

Publicação E,t„,1, no Diá,io Oficial de Mercedes-PR (ns.192-193);

Publicação Ext„ato no jo,na1 O PARANÁ (ns. 194);

Impugnação de Edital (fls. 195-198);

Parecer Impugnação (fls. 199-201);

Decisão Administrativa Impugnação (fls.202);

Extrato Decisão (ns.203);

Documentos do, F„,„„,d„„ Li,it,„t„ (n,. 204-2l7);

Relatório de Declarações (fls.238-240);

Termo de Julgamento (fls.241-246);

e

e

•

e

•

•

e

•

•

e

•

•

•

e

•

•,'-b\

Em síntese, este é o relatório do Parecer JurI,Ii,, C,„„I„,i~, do atual P„,ga.

Eletrônico que tramita sob Process. Li,k,tó„i, „,' 084-202à:4 p„,ga, Et,t„ô„,ic, „,' 041-

2026.

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parecbrista jurídico imiscuir-se nas

atividad,s ,dmini,t„tiv,s d, ,,mp,tê„,i, d„ P„,g.„„. , t,+p,„„, d, Eq„ip, ,7, Áp.i..,

assim, tópicos como a avalição dos preços, valores financeiros, e atos inerentes da condução

do certame, se não cvidenciarem cI,r,me„te „o, ,utos, , p,á+iG„ de er„ g„os„i„,, ,u de
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manifesta má fé dos agentes públicos, não serão aqui analisadbs, é necessário informar que

ficam excluídos desta análise consultiva, „m d,t,Ih,m,„t. ,mil„„t,m,„t, té,„i,, , p„„II„
a respeito do produto adquirido ou do objeto ,ri„nd, d, ,..t,dt,çã..

A presente manifestação jurídica ness, pr,„„„ d, ,qbi,içã. públi„, p„,„i „m.
principal objetivo colaborar com o controle prévIo de legalid„d,, conforme preconiza o art,

53 § 4', da Lei Federal n' 14.133, de I' de abril de 2021,dessa maneira, não há uma

/-'- determinação legal para impor uma fiscalização post4rior de cumprimento d,s

recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. Vcjamds:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o procesbo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contrdt+Ção.

$ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o ólgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem s=imples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os eleknentos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

/nb\ § 3' Encenada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a
autoridade determinará a divulgação do edital dp licitação conforme disposto no art.
54

§4' Na forma deste artigo, o órgão de asscss4ramçnto jurídico da Administração
também realizará controle prévio dc legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditi+os

§5' É dispensáve1 a análise jurídica nas hipótebes previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competonte, que de+erá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediada do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, convêhio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jur$dico.

De igual modo, não compete ao parecerista jurídico fazer análise de mérito das

„,,Ih„ „,li,,d„ , d„ ,t,ib„içõ„ d, g„t„ públi,., t,mp.+,. d, m.nutenção e uso dos

s,us recursos financeiros, de maneira qu, „ „,ões de C„„,„,iê„,i, e Op,rt,ulidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEFJ 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.brL
L



Município de
Estado do

Mercedes
Parahá

C,Mérito) que deram ensejo a deílagração do presente proaedimcnto licitatório, se não

sugerirem a prática evidente de ato ímprobo, ou de manifesta njá fé dos agentes atuantes, não

serão objeto de análise deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, na condição de pare4crista, nas oportunidades em

que fala nos autos, avaliar a adequação da “ modalidade de licitação” cscolhida e

aplicada,bem como o seu “ critério de julgamento”, conforme direciona a legislação,

também repousa em fornecer um suporte teórico ao agente de ,4„t„t,ção, ep„, a ,o„,is,ã,
de licitação, caso haja necessidade; zelar pela observância dosprincípios administrativos; e

prover uma melhor adequação jurídico-formal do procedirrjento, dentre outros aspectos

correlatos.

,Ã

111 - ANÁLISE E FUNDAMF,NTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitação cb análise foi realizada na

modalidade '\ Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamento “Menol Preço ,por Ilerrf’ , sendo

utilizada a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.Bd - Portal de Compras do

Governo Federal, para o seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão aparentemente oc4rreu de acordo com o que

preconiza a legislação pertinente, com um satisfatório atendinjento ao Principios Juridicos

do art. 37 caput da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, aparentemente

atendeu também de maneira satisfatória aos principios norteador4s do art. 5' da Lei Federal n'

14.133 de 2021, bom como, do alt. 3'’ do Decrçto Municipal n.' 031/2023, conforme já

m,„,i,n,d, n, P„,,,,„ J„rt,li,, Ini,i,1 „„t,d, „,st, pr,,&,lime.to licitatório (fls. 96-

A Fase Externa do procedimento em analise, iniciada c4m d publicação de edital e a

convocação dos interessados, aparentemente atendeu aos d+tames legais exigidos, pois

houve a obselvância do art. 8' do Decreto Municipal n.Q 033/2923, em conformiade com o

art. 54 da Lei Federal n.') 14.133 de 2021, que demonstra zelo q respeito pelos Principios da

P„bh,id,d, , p,1, T,„„p,rê„,i, , ,1.rt„d,r„ do, ,to, adminibtrativos aqui em análise.

O pra,, mínimo de (1 0) d„ di,s üreis ,xigidos entre a l,ltima publicação do edital e

117)

/-n\
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o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, prevjsto no art. 55, II, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133 de 2021, foi devidametnc observado bela Administração Pública

Municipal, eis que a última publicação do aviso de licitação 4e deu na data de 23/04/2026

(fls.194), e o início da sessão de ab,rt„r, , j.lg,mc„t. d,s p„„Úost„ .,.,„,„ „,m,„t, „. di,

13/05/2026 conforme consta no Termo de Julgamento (ns.241-246), isso demostra que a

Administração Pública M„nicip,1 Gump,iu ,om o p,a,o legal 4xigido.

/o\\ Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados d
partir da data de divulgação do edital de licitaçpo, são de
( )
11 - No caso de serviços e obras:
a) /0 {dez) dias úteis , quando adotados os crit§rios de julgamento de nrenor preço
ou de maior desconto, no caso de serviços corduns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa do pro4edimcnto, após a publicação

do edital, e d, f„ma .nica,n,nt, ,l,t,ônica, atra,é4 do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Fcqcral), crcdenciaram-se para

p„ti,ip„ d, „„t,m, „ ,mp„„, Ii,t,d, „, R,l,tó„1, d, D„1„r„çõ„, n„t, mom,nt,

oportuno foi veüncado a possibilidade do enquadramento das licitantes como Microempresa

ou Empresa De Pequeno Porte , de modo a usufruir dos bcneH+ios que a Lei Complementar

Federal n.' 123/2006\ Lei Complementar Municipal rf 01?/2009, Decreto Municipal

7 62/201 5-, e o item 2.5 do edital , dispuzeram.

É necessario pontuar neste momento oportuno, que o vb/or estimado da contratação

do respectivo Item, que compõe o certame, ficou abaixo do Ii+lite estipulado no alligo 48

i„,is, 1, d, L,i F,d„,1 „' 123 d, 2006 (7„,-„ R$ 80.000, 00),p.,t,nt,, p,ra „,es objetos,

a licitação se deu dc fOITna EXCLUSI yA para ME e EPP, conf4rme consta no tópico 2.5 do

Edital

,'''n'\

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microemp+csas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolviment$ econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da enciênciadas políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.
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Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamer+Ito específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública

I- Deverá reali4ar processo licitatório destinado exclusivcunente à parücipação de

microempresas e elrlpresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);Â
II - Poderá, em relação aos processos liçitatórios destinados à aquisição de obras c
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de miçroempresa ou empresa de

pequeno porte;

111 - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de

micrc)empresas e empresas de pequeno porte.

§2' - Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do
órgão ou entidade da administração pública pdderão scr destinados diretamente às

microempresas e empresas de pequeno porte sttbcontratadas

$ 30 - Os benefícios ,efe,idos „o caput dost& a„tig, poderão, justificadamentG,
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmentc+ até o limite de 10% (dez por cento)
do melhor preço válido

/Hq\
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando :

II - Não houver um mínimo de 3 (três) forneced&res competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno port4 sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento çonvocatório;

111 - o tratamento diferenciado e simplificado plra as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contra jado;

IV - A liçitação for dispensáve1 ou inexigível, nps termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8,6667 de 21 de junho de 1993, exçetuando-se ab dispensas tratadas pelos incisos l e

11 do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de

microempresas e empresas de pequeno porte, aÓlicando-se o disposto no inciso I do
art. 48

O Te„mo de J„lgame,lto (ns.241-246) juntamente com os seus respectivos relatórios, /’

A
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foram expedidos em momento oportuno pelo Pregoeiro e pela Pquipe de Apoio, responsáveis

pela avaliação das propostas de preços e dos documentos necessários para a Fase de

Habilitação , assim, registraram os acontecimentos da ses$ão pública realizada no dia

04/03/2026, onde a proposta e os documentos de habilitação fJram recebidos exclusivamente

p„ m,i, „i,t„,1, ,t„,,'é, d, ,i,t,m, ,l,t,ôni„ (.pl,t,f,rm, COMPRASGOV - P,rtal dc

C,mp,as do G,v„„, F,d„,1), , „,i„ad„ p„ m,i, de ,,rlincado digital conferido pela

1„f„„t,.t„„ d, Ch,,,s Pt,bl,i,s – ICP – Br„iI, , d,„q. d„ p,a,, (data e horário)

estabelecido no edital, atcstando novamente o hígido cumprim#tno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitantcs aprescntdsscm as devidas declarações c

documentações em campo especifico disponibilizado dentro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Prebociro avaliar os documentos

,p„„„,t,d,s , „10,i,„„ , ,.„ü„mid,d, da, propostas, con+brInG as cxigênicas do edital,

para assim conseguir aferir a melhor proposta que satisfaça o ibteresse público municipal, na

sequência, o objeto licitado foi adjudicado à respectiva empreba vencedora, conforme conta

no Termo de Julgamento , Vejamos:

1

ITEM 01

# Objeto: (...) Acesso à internet via satélite (...).
8 Quantidade: (012)
# Melhor Lance: R$ 1.800,00
+ Valor Total: R$ 21.600,00

8 Aceito e l-labilitado para: MJ COMÉRCIO E SERVIÇOS l?E MANUTENÇÃO LTDA

Confollne demonstrado no respectivo Termo de julgalnento (ns.241-246), o valor

obtido no certame licitatório NÃO extrapolou o limite njáxirno do valor estimado e

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fases interna e exte Ina da licitação, os autos foram

juntados em um único cadelllo e remetidos a esta Procurado fia Jurídica Municipal para a

realização de uma sucinta análise e a emissão de um Parecer Jurídico ConcIusivo .

Percebe-se após análise dos autos que foram apresen4ados, que a modalidade de

li,it,çã, „„Ihida, “Pregão Eletrônico” bem como as reWas ajinentes a fase preparatória e

à, e,igê„,ias d, ,,„t„’,d, d, ,dital aparentemente estão dd acordo com a legislação,

conforme já consta no Parecer Juridico Inicial (fls.96-117).

/=\
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No mais, o procedimento em exame demonstra que aparentemente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compras pÚblicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi dcvidambnte observado do na medida

em que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado por meio eletrônico,

oferecendo a todos os interessados a oportunidade de participa4ão no ccrtame.

De igual modo, foi observado o Princípio da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que o processo licitatório aparentemente

caminhou com estrita observância aos limites impostos pela n#rma vigente, em especial da

Lei Federal n'14.133 de 2021, que trata das licitaÇões públicasl

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção ao Princípio da Impessoaltdade e o

Principio da igualdade , uma vez que não foi idcntificJdo nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, sendo btilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desenvolver de todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cbnho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Moralidadb q o Principio da Probidacile

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que infere]se que foi utilizado a maior

transparência possível no decurso de todos os atos do cortar+le, e as razões reais de sua

realização condizem com a normalidade de uma contratação dública, preservando assim a

,„„,1 , „ b„„ „,t„,m„ , „fl,ti„d, , p„t„„, p„,b, d, Admihistração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que participaram db ccltame.

Assim, diante de toda a documentação exposta, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio do Julgamento Objetivo, quando da valiação

das melhores propostas, o PrinciPio da Vinculação entre a cont+atação pública e a satisfação

da necessidade, e por nrn, o Principio da Segregação de Pu IIÇÕes, uma vez que todo o

trâmite dos atos administrativos foram realizados de acordo 4om as estipulações de cada

agente público e das suas respectivas exigências pre definidas na Lei e no Edital.

Conforme já foi adiantado no relatório deste parecer, o desenvolvimento do processo

licit,tó,i,, em „,a ,t,p, ,,tern,, aparentemente deu-se em conjormidade com as normas de

,eq\

/'+\\
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regência, assim, outras regras aplicadas neste certame e relacioqadas à etapa externa também

encontram-se tipincadas nos Decretos Municipais Regulamentado res da Lei Federal n. '

14. 133 de 2021 , sendo que a análise do processo aponta tambér+ o cumprimento dos demais

preceitos da legislação aplicável ao caso concreto, sendo verinhado que:

a) A convocação dos interessados foi rcalizáda pelos meios regulares,

havendo a publicação de edital e aviso de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, edjção n.' 4457, de 22/04/2026

(ns.192-193); no jorna1 O Paraná, edição n.b 14.839 do dia 23/04/2026

(fls. 194).

b) Foi respeitado o prazo mínimo de (10) Dez dias úteis entre a última

publicação do edital e a realização do inicio da scssão de recebimento das

propostas, eis que, no caso, a sessão ocorr+u somente em 13/05/2026,

cumprindo, portanto, o prazo da alínea “a” dp inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.' 14,133 de 2021 pois o prazo se diu em razão da utilização do

critério de julgamento Menor Preço cm aqÜisição de Bens ou Serviços

Comuns;

c) Por f„,ça do D„„t, Mu„i,ip,1 „. ' 175/2023, o Município de Mercedes-

PR, optou po„ ora ,m não adota, , Po„t,1 Na,i,„al de Contratações

Públicas (PNCP), de sorte que todas as puplicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e dcvcrão scI realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, ad+itida a divulgação na forma

de E,trato , conforme preconiza o art. 176, p4rágrafo único, I e II, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2a do refefido Decreto Municipal n.'
175/2023.
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Necessário informar ainda, que foi disponibililado ampla possibilidade de

apresentação de recursos no certame, no caso não foi constat+do nos autos a apresentação de

Recurso Ád17ürlistr ativo .

Em relação a„ d.,um,nt„ d, h,bilit,çã. ,p„„„t,+„ pol, ,mp„„ ,„„,d„, d,
certame, anoto que sua análise compete ao Pregoeiro, nos termos do art. 2', inciso TX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023, em conformidade com o art. 8' da Lei Federal n.' 14.133 de

202 1, conforme já mencionado anteriormente

Art. 8' ,4 licita ",o será conduzida nor agen de contratação , pessoa designada
pela autoridade competente, entre servidores ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Públ tomar decisões, acompanhar
o trâmite da licitação, dar ilnprtls\ '.elrto licitatório e executarao

naisquer outras atividades n ao bonI andalltento do certante até a
omojogn r ()

(...)
$ 1'’ O agente de contratação scrá auxiliad Lo e responderáF>OF

quando induzido a erro pola atuaçãondividualmcnte pelos atos que praticar, sal

da equipe

(...)

Por último, recomenda-se que previamente à cclcbraçqo do contrato, seja verificado

se existem outros registros de sanções aplicadas à empresa venbedora, por meio de consultas

,m sites ,sp„i,li„ados, ,sp„i,1„,e„t, „. TCE-PR (Mu,41 de Imp,did. de Licita„ -

Instrução Nollnativa n.' 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro Nabional de Empresas Inidôneas

e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Puni(+as – CNEP (Art. 91, § 4', da

Lei Fede,aI n.' 14.133/2023), de„t,e out„,, te„d, em vista qÜe a existência de penalidades

poderá ensejar o impedimento da almejada contratação,

Celebrado o Instrumento de Contrato , deverá ser observado ainda o prazo para

p„bli„çã, d, m„m,, q„, ,t„,Im,„t, é d, PQ ~i„l, di„, ü/„, ,,nt,d„ d, d,t, d,
assinatura.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCIJ) é
condição indispensável para a cnçácia do corjtrato c de seus aditamentos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
1- 20 {vinte) dias úteis, no caso de licitação-,
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

Isso, nos termos daquilo que trata o art. 94, inciso I, #a Lei Federal n.' 14.133, de
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2021, consignando-se que tal providência de divulgação é qondição indispensável para a

eficácia da contratação pública.

IV - CONCLUSÃO.

Diante da documentação apresentada, não foi identificado nos autos, evidências de

ocorrência de erros grossciros, atos ímprobos ou má fé dos agentes públicos atuantes no

certame, tendo o processo licitatório corrido aparentemente de maneira hígida, não sendo

identificados indícios de irregularidades na fase de prcparaçqo tampouco na tramitação da

fase externa, assim, a Procuradoria Municipal não vislurÚbra óbice jurídico quanto à

homologação do resultado do certame para oportuna contratadão.

Assim, é possivel inferir que o procedimento esta apàrentemente APTO para ser

h.m,1.g,d,, „„,iti„,d,-„ „, „q„,ê„,i,, , i„,h„m,„t, d, „,1,t„t., , nm d, p,s,ibilitar a

aquisição do objeto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclusivo , lavrado com as ib-formações apuradas nos autos,

p„sí,,,1 d, „„ d,lib„,d, o„ „„s„„d, p„ „,t,o „t„d, ,„ q„t,„dim,nt, que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ào menos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes - PR.

P-b\ Mercedes – PR, 14 de maio de 20P6

iMdb+
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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